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INDICAÇÃO N° 7347/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
estudo de viabilidade para pavimentação asfáltica da Avenida Paulo Cantídio da Silva, no
Bairro Santa Regina.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Os moradores locais solicitam a execução da pavimentação asfáltica devido às condições precárias de trafegabilidade,
especialmente  em  períodos  de  chuva,  quando  ocorrem  alagamentos  e  a  formação  de  buracos,  prejudicando  a
circulação de pedestres e veículos, bem como o acesso de serviços públicos essenciais, como a coleta de lixo e o
transporte escolar.
A pavimentação asfáltica é uma necessidade urgente para garantir melhores condições de mobilidade, segurança e
qualidade de vida aos moradores, além de contribuir para o desenvolvimento urbano e a valorização da região.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB
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